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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICO, nos termos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Podet Público Municipal, peÍante a Secretada Municipal de
Cultura, solicitando o tombamento do Memorial dos Pioneiros como Patrimônio Histórico e
Cultural do Município.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de novembro de 2022.

al
YercadonfRepublicanos

Justificativa

Esta proposição tem por obietivo solicitar o tombamento do Memorial dos

Pioneiros como Patrimônio Histórico e Cultural do Município. O tombamento desta obra permitirá sua

preservação, evitando sua destruição ou descaractertzação.
A competência para a rcahzação do tombamento nos termos da Lei Municipal n"

2.72L de 15 de outubrc de 1997 é da Secretaria de Cultura, especiÍicamente do Conselho Municipal do
Patrimôruo Histórico e Cultural.

Certa de vossâ compreensão e da importância desta demanda, me coloco à

disposição e aguardo retoÍno.
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